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DECRETO N9 5981/87 

fll!et.ICADO ("-) NO JORN.-.,1 

BOLE Tliv~ DO MUNI(. I·,() 

-.1.• 5)'1 de~/~/~ J 
de 05 de junho de 1.987 

uso das atribuições que lhe 

de 09 de dezembro de 1.986, 

de 31 de dezembro de 1.969, 

Dispõe sobre abertura de crédito ' 

adicional no valor de CZ$ ........ . 

500.000,00~. 

O Prefeito Municipal de São José. dos Campos,no 

conf.aée o item I, do artigo 49 da Lei n9 3196 - ~ ---e artigo 39, do Decreto-~ei Comp lementar n9 9 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um credito adicional no valor de CZ$.500.000,00 (quinhentos mil cruza 

dos) destinado a suplementar a seguinte dotação do Orçamento vigente: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNI CÍ PIO 

20.10 Encargos Diversos 

20.10 - 03070212.86 Contratos de Locação 

20.10 - 3132 Outros Serviços e Encargos 500.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo anterio 

correra por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO prev isto para o corrente exer 

cício. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

Prefeitura 

aos 05 de junho de 1.987 . 

disposições em contrário. 

Municipal de São ~osé d~po 
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Prefeito Municipal ! 

) 

c islativo 

Fazenda 



tpN/dtui'O d, Sao Jodé do~ C ampoJ 

~fado de Sao tpaulc 

ont. decreto n9 5981/87 - f l s . 02 

LIVRO N..2. FLS. N.'!. 
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